
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

- --- -

Estado do Espirita Santa 

11 4IlRE CRlfilITO ESPECIAL PARA AJU
DA HA COflSTRUÇÃO D- URO ZLi TOR 
NO DA IGIBJA PRESBITERIA.HA DE 7 
BAIXO GUJ1iIDU. 11 

O PR:FEITO tfüluCIPAL DE DAIXO GUAl'JlU , ~aço saber que 

a Câmara ~unicipal decretou e eu sanciono a s~b~..uJ.ta Lei :-

Art .11:! - Fica o Prefeito 1Iwricipa.1 autori~o.do n. abrir 

o crÓdi to es-oecial no valor de Cr$ 2 . 000 , 00 ( doia mil c~ei:ros) 

para ajuda de custo na construção de um .!lllro e.li! tôrno da IGreja 

Presbiteriana de Baixo Guandu. 

Art . 22 - Fica ~berto crédito especial no v.:..lor de ••• 

Cr$2. 000, 00 (doifl mil cruzeiro~ ). 

Art . J!t- .As ãeo!JCEm.s de gue trata. o artigo lº desta / 

Lei , correrão por conta do provável excesso de arrecadação do 

t 
, . 

corren e exercici.o. 

Art . 4Q- Esta Lei a11tre.rá em vigor na data de ema P!!: 

blicn.ção , revagadaa an dis11osiç Ões em. cont1·ário. 

GJ..DilCTE DO PiUREITO lm'UCIPJJ, DE MIXO GUAK: iU 1 ~8 de a b1•il de 
19720 

. 
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Alt ... AiiliO T' ;~ISTA VIOLA 
P~~ITO LiUHICIPAL 
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